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 Despacho n.º 28885/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 
Abril, foi concedida a Maria Fernanda Baptista da Costa Reisinho licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigoº 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino que:
Nos termos do artigoº 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Maria Fer-
nanda Baptista da Costa Reisinho, pelo período de um ano, com efeitos 
a 1 de Outubro de 2007.

21 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Despacho n.º 28886/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 
Abril, foi concedida a Augusto Teixeira Garcia licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigoº 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino que:
Nos termos do artigoº 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Augusto Tei-
xeira Garcia, pelo período de dois anos, com efeitos a 1 de Setembro 
de 2007.

21 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Despacho n.º 28887/2007
Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Catarina Sofia Ramos Alves Gomes licença es-
pecial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino que:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Catarina 
Sofia Ramos Alves Gomes, pelo período de um ano, com efeitos a 1 
de Outubro de 2007.

21 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Despacho n.º 28888/2007
Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Amélia Maria Minhava Afonso licença especial 
para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Es-
pecial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino que:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitó-
rias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Amélia 
Maria Minhava Afonso, pelo período de um ano, com efeitos a 1 de 
Outubro de 2007.

21 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 25275/2007
Por despacho de 29 de Outubro de 2007, do Director -Geral dos Im-

postos, foi renovada a comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão 
de Processos Criminais Fiscais da Direcção de Finanças do Porto, nos 

termos do n.º 2 do artigo 23º da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a 
nova redacção dada pela lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, da Licª Maria 
Clara Ferreira Fernandes — inspectora tributária assessora principal.

9 de Novembro de 2007. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 25276/2007
Por despacho de 29 de Outubro de 2007, do Director-Geral dos Impos-

tos, foi renovada a comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão da 
Inspecção Tributária IV da Direcção de Finanças do Porto, nos termos do 
nº 2 do artigo 23º da lei nº 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redac-
ção dada pela lei nº 51/2005 de 30 de Agosto, do Licº Alfredo Remígio 
Oliveira Paiva — inspector tributário assessor principal.

9 de Novembro de 2007. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 25277/2007
Por despacho de 31 de Outubro de 2007, do Director -Geral dos Im-

postos, foi renovada a comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão 
de Apoio Técnico e Informático da Direcção de Finanças do Porto, nos 
termos do n.º 2 do artigo 23º da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com 
a nova redacção dada pela lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, de Abel 
Fernandes Lima — técnico de administração tributária principal.

9 de Novembro de 2007. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 25278/2007
Por despacho de 31 de Outubro de 2007, do Director-Geral dos Im-

postos, foi renovada a comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão 
da Liquidação dos Impostos sobre o Património e Outros Impostos da 
Direcção de Finanças do Porto, nos termos do nº 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com a nova redacção dada pela lei nº 51/2005 de 30 de Agosto, de Rui 
Óscar Lopes Navarro — inspector tributário principal.

9 de Novembro de 2007. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 25279/2007
Por despachos da Subdirectora -Geral, por delegação de competências 

do Director -Geral dos Impostos, e do Presidente do Conselho Directivo 
da Administração Regional de Saúde e Vale do Tejo de 03.10.07 e de 
30.10.07, respectivamente, foi autorizada a requisição para a DGCI, da 
Assistente Administrativa, Maria de Lurdes Domingos Quintas, do qua-
dro de pessoal da ARSLVT, nos termos do artigo 6º da lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro, com afectação a área da Justiça Tributária, com efeitos 
a 15 de Novembro de 2007.

22 de Novembro de 2007. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Instituto Nacional de Administração, I. P.

Despacho n.º 28889/2007
Por meu despacho de 2 de Novembro de 2007:
Selma Zelinda Vedor Fernandes, técnica superior de 1ª classe do qua-

dro de pessoal do Instituto Nacional de Administração, I.P. — autorizada 
licença sem vencimento pelo período de 90 dias, ao abrigo do artigo 74º 
do Decreto -Lei nº100/99, de 31 de Março, com efeitos a partir de 31 
de Janeiro de 2008.

13 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, 
em exercício, Rui Afonso Lucas. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.º 28890/2007
Considerando que o Decreto -Lei n.º 160/2004, de 2 de Julho, que 

regulamenta a Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro, regulando os efei-
tos jurídicos dos períodos de prestação de serviço militar de antigos 
combatentes para efeitos de atribuição de benefícios no âmbito dos 
regimes de protecção social, prevê a atribuição, em cada ano civil, de 




